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LEll I~ 1.4~3, DE 14 DE JULHO DE 1.989 ,-

"AUTORIZA O PREFEITO MUNI CIPAL A CELEBRAR CONV~NIO 
coM o DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAE 
E DA SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO Do 1 EsiFAOO 
DE SÃo PAULO" , -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGuÁ/, 1, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIB~IçÕEs LEGAIS, SANCIONA t 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI -
GUA, EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 13 DE 1 IUUUHO 
DE 1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N! 027/89: 
ARTIGO l! - FICA O PREFEITO MUNICIPAL AUTORIZADO A CELEBRAR CON~ 

v~Nro coM o DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 
-DAEE, ÓRGÃO VINCULADO A SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE SÃo PAULO, PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇO PROFUN r 
DO NO BAIRRO DE SANTA IzABEL, NESTA CIDADE E MUNICÍPIO DE CATI -
GUÁ,-
ARTIGO 2! - 0 VALOR DAS OBRAS FOI ESTIMADO EM ATÉ NCZ$ 60,000,00 

(SESSENTA MIL CRUZADOS NOVOS), CUJAS DESPESAS ONERA
RÃO ORÇAMENTO PROGRAMA DO DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRl 
CA-DAEE.-
ART I GO 3 ! - As OBRAS SERÃO EXECUTADAS POR ADM I N 1 STRAÇÃO 11 D1I RETA 

OU INDIRETAMENTE ATRAVÉS DE TERCEIROS, MEDIANTE LICI -TAÇAO , -
ARTIGO 4! 

JULHO DE 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM V!GOR ~A DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO,-

CÃMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, AOS 14 DIAS DO M~S DE 
1. 989 1 -

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,-
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